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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 452/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes   
Data Início: 05/06/2023  

Data Fim: 05/06/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF Londrina/Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HOFTALON; 02 pacientes, somente um com acompanhante, com 

horários de atendimento às 08:00 e às 13:00 horas no ICL; 01 paciente com 

acompanhante, com horário de atendimento às 09:30 horas no ULTRAMED; 03 

pacientes com acompanhante, com horários de atendimento às 09:00, 09:30 e às 

10:00 horas no ALPHASONIC.  

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e três (06/06/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 453/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva   
Data Início: 06/06/2023  

Data Fim: 06/06/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Londrina/Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 04 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

08:00, 08:20, 08:30 e às 09:30 horas no ALPHASONIC; 02 pacientes, somente um com 

acompanhante, com horários de atendimento às 07:00 e às 07:50 horas no 

HOFTALON. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e três (06/06/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 454/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 06/06/2023  

Data Fim: 06/06/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Arapongas/Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

09:45 horas na Clínica Fujii; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 08:00 horas no HONPAR.  

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e três (06/06/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 455/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun   
Data Início: 06/06/2023  

Data Fim: 06/06/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

15:00 horas no ULTRAMED. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e três (06/06/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 456/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Carlos Alberto Felix Rocha   
Data Início: 07/06/2023  

Data Fim: 07/06/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: ARGO   Placas: SDY-7D84 

Objetivo da Viagem: Conduzir (dirigir) o veículo ARGO com placas: SDY-7D84 saindo do 

Município de Ariranha do Ivaí, até o Município de Apucarana – PR.  

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e três (06/06/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 457/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Ronaldo Siqueira Xavier   
Data Início: 07/06/2023  

Data Fim: 07/06/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: ARGO   Placas: SDY-7D84 

Objetivo da Viagem: Buscar identidade no Instituto de Identificação de Apucarana - 

PR. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e três (06/06/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 092/2023 
 
 

SÚMULA: Exonera Servidora do Cargo 
em comissão de Chefe de Divisão de 
Ensino Fundamental e dá outras 
providências.                                                   

 
             
          O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA: 
 
 Artigo 1º. – Exonerar RAISSA MELO DE LANES, brasileira,  
solteira, portadora do RG 13.103.107-6/PR e CPF 093.853.029-14 do cargo em 
comissão de Chefe de Divisão de Ensino Fundamental desta Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogando ás disposições ao contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos seis dias 
do mês de junho de dois mil e vinte três (06/06/2023). 
  
  
 
 
 

 
Thiago Epifanio Da Silva 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

7

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/06/2023 às 21:29:49

                               7 / 9



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.229 | ARIRANHA DO IVAÍ, Terça-Feira, 06 de Junho de 2023. 

 

 

 

 
 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua João Alves Ferreira, nº. 44 - CEP - 86880-000/e-mail: 
protocolo@cmariranhadoivai.pr.gov.br 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 
 PORTARIA Nº 012/2023 

 

SÚMULA: Nomeia COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
BENS, SERVIÇOS E MERCADORIAS do Poder Legislativo 
do Município de Ariranha do Ivaí e dá outras 
providências.  

MARCELO JOSÉ DOS SANTOS PETRIOLLI, Presidente da Câmara de Vereadores do 
município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Constituir Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Mercadorias do 
Poder Legislativo do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná.  

Art. 2º - A Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Mercadorias do Poder 
Legislativo do Município de Ariranha do Ivaí é composta pelos membros: 

Servidora Comissionada: LAÍS EDUARDA ESSER GAMA - CPF: 486.061.148-98 

Servidora Efetiva: Nivea de Oliveira – CPF: 726.429.209-68 

Servidora Efetiva: ANNA PAULA VERENKA DA SOLVA – CPF: 042.742.209-40 

 Vereador: Idemar José Beleti – CPF:  554.543.649-61 

Art. 3º - Estabelecer que a comissão de que trata o artigo 1º terá como competência 
receber e examinar no que diz respeito à quantidade e a qualidade, os Bens, os Materiais e/ou 
Serviços entregue pelo contratado em cumprimento ao contrato ou instrumento equivalente. 

§ 1º Tendo competência para rejeitar os Bens, os Materiais e/ou Serviços, sempre que 
estiver fora das especificações do contrato ou instrumento equivalente, ou em 
desacordo com a amostra apresentada na fase de licitação, podendo ser submetido ao 
controle de qualidade. 

§ 2º Após a conferência deverá encaminhar a Nota Fiscal referente a cada Bem, 
Mercadoria e/ou Serviço a qual deverá ser carimbada com o carimbo de recebimento 
e assinado pelo recebedor e encaminhada ao Departamento de Contabilidade, o qual 
fará o devido registro.  

§ 3º O procedimento de recebimento estabelecido por esta Portaria poderá ser 
executado individualmente ou conjuntamente pelos membros que compõe essa 
comissão.  

PODER LEGISLATIVO
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua João Alves Ferreira, nº. 44 - CEP - 86880-000/e-mail: 
protocolo@cmariranhadoivai.pr.gov.br 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 
Art.4º - Não será efetuado nenhum pagamento de Bens, Materiais e/ou Serviços sem 

cumprir o protocolo conforme o artigo 3º deste Decreto.  

Art.5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação., com vigência até trinta 

e um de dezembro de 2023 (31/12/2023), ficando revogada a Portaria nº. 001/2023 de 

03/01/2023. 

Gabinete da Presidência, aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e 

três. 

Cumpra-se e publique. 

 

 

 

_______________________________ 

Marcelo José dos Santos Petriolli 

Presidente 
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